
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOP,A

E uÍrdo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N 26 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COUO ÀGENTE DE EIGIENIZAçÀO /
PRORROGAçÃO DE PRÀZO CONTF-ATUÀL E AI,TERÀçÃO DO VÀLOR
GTOBÀL.

BASE LEGAL: Àrt. 31 , inciso fX, da Constituição Sederal de
1988, Lei Municipal n." 2L4/2O2]- de L6/O3/2021, PORTÀRIÀ GM/GM

N" 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CONTRATADO : I'íARIA ÀPARECIDÀ DOS SÀlilTOS.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-0
CNPJ: 11.544.537/0001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R;L MT'NICI PAI DE DIVINA PÀSTOR,A

Eundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDITIVO ÀO CONTRATO NÔ 26/2024

TERMO

ENTRE O

SÀIiDE E

SANTOS,

ADITIVO CELEBRADO

FUNDO MUNICIPÀI. DE

}BRIÀ ÀPÀREC IDÀ DOS

NÀ FORMA ÀBÀIXO.

Pe.Io presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um Iado
o FT NDO MUNICIPÀI DE SÀÚDE DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa juri-dica de
direito púbJ,ico interno, CNPJ: 11.544'537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERALDO E:ERREIRIA IACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, cPE n. " 588,82E.205-72
e RG n." 1.118.416 SSP/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- D.ivina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simpfesmente CoIIIRÀTANTE, e do outro lado, !íARIÀ
ÀPÀRECIDÀ DOS SÀIIIOS, brasileiro(a), maior e capaz, ÀGENTE DE

BIGIENIZÀçÃO, rêsidente e domiciliado (a) na PraÇa Franci'sco
Tel-es de Mendonça, 38, Povoado Bomfim, Divj-na Pastora/SE,
portador (a) de RG n." 2oo?508 ssP/sE, cPF n' 839.?35.405-00 ,
doravante denominado(a) simplesmente de CONTRIàIàDO(À), tendo em

vista o que consta no contrato n.o 26/2024, em conformidade com
a legislação vigente e considerando as cl-áusulas aba.ixo:

clÁusul,À PRIMEIR]A - FUNDÀMENTO

o presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Serv.idores
Públicos do Municipio de Dívina Pastora Lei no . 12/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modafidade de

contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da

ConstitulÇão Federa.L de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de

março de 2021, objetlvando suprir necessidade de excepcional
interesEe prÍrblico enquanto estiver eo anda.nento os trâmites
aecessários pera a deflagraçâo do concurso público, enquanto
estiver êE andâaeRto os tramites necessários para a dêflagração
do concurgo púbIico.

C].AUSI'I,À SEGU}IDÀ - DO PR,àZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará pe 1o prazo de até 06 ( seis
meses), periodo compreendido êatrê 01 de julho de 2024 e
31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam

na forma Art
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os motivos que deram origem à contrataÇão lnicial,



37, inciso IX,
com art. 2o da

ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'RÀ MT'NICI PÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

da Constitui-ção Federal de 1988, em consonâncj-a
tei 214/2021 .

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 047 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cl-áusuIa e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluído
o Conêurso Prib1ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, lncidindo a presente cláusula, o(a) contratado (a)
não possui quafquer direito à indenizaçâo referente ao prazo
remanescente para concl-usão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

§2". o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necess.idade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços iá
efetivamente prestado.

cÍ.ÀÚsULÀ TERCEIR]A - DÀ DoTAÇÃO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

afteraÇão do vaIor, destinado a atender as necessidades do

ElntDO !ít NICIPÀ3 DE SÀÚDE DE DWINÀ PÀSTORA para o exercicio de

2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n. " 26/2024, conforme segue abaixo:

IINf DÀDE ORÇÀ}íENTÀRIÀ :

lÇÃo:

03001- - Fundo Municipal de Saúde

201,6 - Manutenção das ações
voltadas para ações primárias

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rminado

EONTE DE RECURSO

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora/SE - CEP| 49.
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15001002
despesas
públ i cos

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços

de saúde

5 000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'R;À MI'NICI PAL DE DIVINA PASTOR,À

Fundo Municipal de Saúde

FONTE DE RECTIRSO:

16050000 - Assistência financeira
das União destinada a
complementaÇão aos pagamentos dos
pJ-sos salariais Para
profissj-onais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal- -
Bl-oco de ManutenÇão das AÇões de
Serviços Públicos de Saúde

16050000 - Assistência financeira
das União destinada a
comp.Iementação aos pagamentos dos
pi, sos salariais Para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Fundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Eederal -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

CI,AUST'LÀ QUÀRTA - DO VÀIOR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRATÀDO(À), em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de 'R§
.41-2tOO ( MiI quatroceotos e dozes reais ) por mês, importando
valor mensai em R$ 1.4]-2,00 ( MiI quatrocêntos e dozes reais

perfazendo o valor global do contrato em R$
quetrocêntos e sêssênta e dois reais ).

8.412,OO
(oito mil

1
o
)
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16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bl-oco de ManutenÇão das AçÔes de
Serviços Públicos de Saúde



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'R,À MTJNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR;à

Fundo Munieipal de Saúde

§1o. Excepciona fmente poderá ser acrescj-da de 20t a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22h de um d.ia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20% ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvol-vida estiver fistada naquelas
prevj-stas na Norma Regulamentar no l5 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincul-ada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cr.AÚsu.À QUrNTA - DECr.ÀR]ÀÇÀO

O COIITRÀTÀDO (À) decl-ara estar ciente da alteração nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de real-izar o cotlcurso
público para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordânci.a no que tange à possibilidade de rescisão
unilateraf sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será reaLizado.

cr,AÚsrr!À sExTA - RÀTrFrcÀçÃo

As demais cfáusulas do Contrato Or j-gina1 permanecem
inal-teradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efe j-to,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e 1e ga 1s e feitos .

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

ER,AIDO
Secretári-a lc1 úde

MÀRIÀ c DOS SÀT.,.ITOS
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Testemunhas:

'!J>-

ESÍÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R,A MI'NICIPÀI, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Eundo Municipal de Saúde

CPF: 839.735.405-00
CONTRJÀTàDO (À)

L rt :

3, 32? .b/^DE.
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